
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO nº 6/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA E A
EMPRESA  MAPFRE  SEGUROS  GERAIS
S.A.  PARA  FINS  DE  EMISSÃO  DE
APÓLICES  DE  SEGURO  TOTAL  COM
FRANQUIA  REDUZIDA,  PARA  OS
VEÍCULOS  DA  CÂMARA MUNICIPAL  DE
CAÇAPAVA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, inscrito no CNPJ sob nº 48.408.496/0001-63,
com sede na Praça da Bandeira, n° 151 – Centro – Caçapava/SP, representado pelo seu
Presidente,  Senhor  Vitor  Tadeu  Camilo  De  Carvalho,  Cédula  de  Identidade  nº
34.642.900 SSP/SP, CPF nº 306.496.888-21, residente na  Rodovia Edmir Viana Moura,
1.808,  casa 61,  Cond.  Villagio Righi,  Vila  Bandeirantes,   Caçapava – SP,  de ora em
diante designada CONTRATANTE, e a empresa  MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., CNPJ
sob nº 61.074.175/0001-38, com sede na Avenida das Nações Unidas nº 14261, Andar
17 ao 21 Ala A, Vila Gertrudes, São Paulo – SP, representada na forma de procuração
pelo Senhor Alexandre Ponciano Serra, Cédula de Identidade nº 29.499.596-1 SSP/SP,
CPF nº 219.802.708-99, doravante denominada simplesmente  CONTRATADA,  tendo
em  vista  o  que  consta  no  Processo  de  Compras  n°  29/2024  e  em observância  às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  do Decreto Municipal nº 4.985,
de  14  de  dezembro  de  2023 e  demais  legislação  aplicável,  resolvem  celebrar  o
presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  da  Dispensa  de  Licitação,  mediante  as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA PRIMEIRA 

OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para
emissão de apólice de seguro total, com franquia reduzida, para a frota de veículos da
Câmara Municipal de Caçapava, abaixo descrita:

ITEM VEÍCULO ANO/MOD. PLACA

01 VW GOL CITY  1.0MI(GER.IV)(T.FLEX) A/G 4P 2011/2012 BNZ6159

02 HONDA CIVIC SEDAN LXS AT 1.8 16V (FLEX) A/G 4P 2012/2013 BNZ6180

03 FIAT PALIO FIRE 1.0 (N.SERIE) 8V FLEX A/G 4P 2014/2015 FTN2362

04 NISSAN - VERSA SEDAN 1.0 12V(FLEX) A/G 4P 2015/2016 FXC9786

05 NISSAN -  VERSA SEDAN 1.0 12V(FLEX) A/G 4P 2015/2016 FLG0650

06 CHERY / QQ 1.0 ACT 2018/2018 GDN1613

07 CHERY / QQ 1.0 ACT 2018/2018 GFX7847

1.2. DA COBERTURA E ASSISTÊNCIA

1.2.1. O tipo de cobertura será total.

1.2.2. A importância para cada veículo será determinada pelo valor de mercado
constante da tabela FIPE (www.fipe.com.br), observado o tipo de franquia.

1.2.3. As outras coberturas serão cotadas levando em consideração os seguintes va-
lores:

a) AUTO

Colisão, incêndio e roubo/furto – 100% Fipe
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Assistência 24 horas (sem limite de quilometragem)

Vidros, retrovisores, lanternas e faróis

Franquia reduzida

b) RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVO

Danos materiais a terceiros R$ 60.000,00

Danos corporais a terceiros R$ 60.000,00

c) ACIDENTES PESSOAIS (por ocupante)

Acidentes Pessoais (APP) com Despesas 

Médico-hospitares DMH R$ 20.000,00

1.3. PARÂMETROS MÍNIMOS DA COBERTURA

1.3.1. O seguro deverá cobrir também os itens abaixo relacionados:

a) abalroamento;

b) capotagem;

c) queda de precipícios e de pontes;

d) queda acidental sobre veículo de qualquer objeto ou substâncias que dele não
faça parte integrante e não esteja nele afixado;

e) granizo;

f) furação;

g) terremoto;

h) submersão total ou parcial;

i)  prestação de serviços de socorro ou salvamento decorrente de um dos riscos
cobertos.

1.4. ESPECIFICAÇÕES DAS COBERTURAS
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1.4.1. Colisão, Incêndio e Roubo

a) Casco e demais superfícies;

b) Vidros e retrovisores.

1.4.2. Danos Pessoais/Corporais (DC); Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos
– RCF-V.

a) Morte;

b) Invalidez Permanente e Parcial.

1.5. DO ENDOSSO 

Qualquer  alteração  na  apólice  poderá  ser  solicitada  pela  Câmara  Municipal  de
Caçapava,  e  processada  pela  licitante  vencedora,  mediante  endosso;  A  empresa
vencedora deverá providenciar no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar da
data de solicitação pela Câmara Municipal de Caçapava, as alterações na respectiva(s)
apólice(s). 

1.6. DA EXECUÇÃO

A apólice de Seguro deverá ser entregue diretamente a Câmara Municipal de
Caçapava, no horário comercial,  das 8h às 17h, de segunda a sexta-feira, ou pelos
correios devendo conter, impreterivelmente, coberturas: Colisão, Incêndio, Roubo e
Furto; - RCF Responsabilidade Civil e Facultativa); - APP (Acidente por Passageiro), e a
descrição dos itens a seguir, observados os valores mínimos de cobertura: Casco: Valor
para  cobertura  de,  no  mínimo,  100%  da  tabela  FIPE;  Prazo  máximo  para  as
indenizações decorrentes de sinistros: Responsabilidade civil  facultativa (RCF): Valor
para  indenização  de  danos  materiais;  Valor  para  indenização  de  danos  corporais.
Acidente por passageiro (APP): Valor para indenização morte por passageiros; Valor
para indenização invalidez por passageiro.

A  assistência  técnica  autorizada  para  a  manutenção  dos  veículos  deve  ser
prestada  na  cidade  de Caçapava ou  em concessionárias  autorizadas  com distância
inferior a 25 (vinte e cinco) quilômetros da sede da Câmara Municipal de Caçapava.
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O prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá ser superior a
30  (trinta)  dias.  A  Contratada  deverá  fornecer  manual  ou  documento  equivalente
contendo informações relativas ao funcionamento do seguro para os veículos objeto
desta Solicitação de Serviço. 

 

1.7. DA APÓLICE

A  contratada  deverá  emitir  apólice  com  especificação  detalhadas  das
coberturas, franquias e valor com as exigências estabelecidas no Termo de Referência.

1.8. DA LEGISLAÇÃO

A apólice de seguro deverá atender às disposições do  Decreto-Lei nº 73/66 e
regulamentação das Circulares SUSEP nº 621/2021 e alterações.

 1.9. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.9.1 O Termo de Referência;

1.9.2. A Autorização de Dispensa Eletrônica;

1.9.3. A Proposta da CONTRATADA;

1.9.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.10. O presente contrato será executado em regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA 

VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, assim como a apólice,
contados a partir da data da assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de
2021.

2.2.  A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente,  de  que  as  condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos: 
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a)  Estar  formalmente demonstrado  no  processo  que  a  forma de  prestação dos
serviços tem natureza continuada;

b)  Seja  juntado  relatório  que  discorra  sobre  a  execução  do  contrato,  com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;  

d)  Haja  manifestação  expressa  do  contratado  informando  o  interesse  na
prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

2.5.  Nas eventuais  prorrogações contratuais,  os custos não renováveis  já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com
poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA 

VALOR E RECURSOS

3.1. O presente contrato tem o valor global estimado em R$ 7.135,00 (sete mil e cento
e trinta e cinco reais), para o período de 12 (doze) meses não admitido reajuste.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.4.  A  despesa  onerará  os  recursos  orçamentários  e  financeiros  reservados  na
Funcional Programática 01.031.7005.2257 – Elemento: 33.90.39.69.
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CLÁUSULA QUARTA 

ENTREGA E RECEBIMENTO

4.1. A  CONTRATADA  obriga-se  a  fornecer  o  objeto,  conforme  especificações  e
condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta por ela apresentada,
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no
Termo de Referência;

4.2.  A prestação  de  Serviço  do  objeto  desta  licitação  será  recebido  pelo  fiscal  de
contrato da CONTRATANTE ou por funcionário por este designado,  que expedirá o
Atestado de Recebimento;

4.2.1. O recebimento não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade,  na
forma da lei, pela qualidade, correção e segurança do objeto.

4.3. Constatadas  irregularidades  no  objeto,  a  CONTRATANTE,  sem  prejuízo  das
penalidades cabíveis, poderá:

4.3.1. Rejeitá-lo, no todo ou em parte, se não corresponder às especificações
constantes do Termo de Referência, determinando sua substituição;

4.3.2. Determinar sua complementação se houver diferença;

4.3.3. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis,  contados do recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA QUINTA 

FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1. O pagamento se dará somente depois do aceite definitivo dos produtos/serviços,
que deverão ser atestados pela CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, em
conta-corrente  em  nome  da  CONTRATADA  por  meio  de  boleto  ou  transferência
bancária, à vida de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentadas.

5.1.1.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará
sobrestada  até  que  a  CONTRATADA  providencie  as  medidas  saneadoras,
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reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
à CONTRATANTE.

5.2.  Conforme o  protocolo ICMS 42/09, alterado pelo protocolo ICMS 1/2011 ficam
obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota
Fiscal,  modelo  1  ou  1-A,  os  contribuintes  que,  independentemente  da  atividade
econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou
indireta.

5.3.  No caso de a CONTRATADA estar  em situação de recuperação judicial,  deverá
apresentar  declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador
judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável
pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

5.4. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, junto
com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental  de que
está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5.6.  A não apresentação das comprovações de que tratam as  cláusulas 5.3.  e  5.4.
assegura  à  CONTRATANTE  o  direito  de  sustar  o  pagamento  respectivo  e/ou
pagamentos seguintes.

5.7.  O  Município  de  Caçapava/SP  passou  a  aplicar  a  Instrução  Normativa  RFB  nº
1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023.
Desta  forma,  para  todos  os  documentos  fiscais  e  comerciais  emitidos  a  partir  de
27/07/2023,  deverão ser  observadas as disposições  da citada Instrução Normativa,
contendo o  destaque do Imposto  de Renda,  ou  o  embasamento legal  de  sua não
incidência, além do valor bruto do título e o valor líquido devido, sob pena de sofrer a
retenção do valor total.

5.7.1. Essa retenção não se aplica às retenções das contribuições sociais (PIS-PASEP,
COFINS e CSLL previstas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 

5.7.2.  Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI,
não estão sujeitas à retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar
com declaração tal condição.

5.8.  É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a
apresentação dos seguintes documentos:

5.8.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
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União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional;

5.8.2. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual;

5.8.3. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal.

5.8.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS),  demonstrando  situação  regular  no  cumprimento  dos  encargos  sociais
instituídos por lei;

5.8.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da CLT,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – CNDT.

5.8.6. Cumprimento  das  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias  e  tributárias
correspondentes  à  última  nota  fiscal  ou  fatura  que  tinha  sido  paga  pela
Administração.

5.8.7. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Contratada  enquanto
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade
ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA SEXTA

REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 01/07/2024.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de
Preços ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante
pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
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6.5.  Nas aferições  finais,  o  índice  utilizado para  reajuste  será,  obrigatoriamente,  o
definitivo.

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA

SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA OITAVA 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as  obrigações  a  seguir
dispostas:

8.1.1.  Havendo sinistro  que  obrigue  a  realização de  serviços,  estes  deverão ser
executados,  obrigatoriamente  em  concessionária  autorizada  ou  empresa
credenciada indicada pela Seguradora, desde que tenha a aprovação e autorização
da Contratante,  observando que a reposição de peças será procedida utilizando
peças originais.

8.1.2.  Providenciar  a  imediata  correção  das  deficiências  apontadas  pela
Contratante, quanto à execução dos serviços contratados;

8.1.3.  Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da
data da assinatura do contrato;
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8.1.4. Enviar de imediato o corretor responsável, em casos de sinistro, para que seja
providenciada a documentação legal necessária à prestação dos serviços, incluindo
assistência a terceiros;

8.1.5. Ressarcir  os  eventuais  prejuízos  causados  ao  órgão  e/ou  terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados ou
prepostos na execução dos serviços contratados;

8.1.6.  Fornecer  todo  o  suporte  necessário  e  suficiente  para  a  dinamização,
atendimento e concretização dos vários feitos e etapas do seguro;

8.1.7. Arcar com as despesas de vistorias porventura feitas nos veículos;

8.1.8.  Emitir  documento  que  contenha  os  dados  do  seguro  e  dos  veículos
segurados, coberturas, valores com tratados (importâncias seguradas), vigência do
seguro, condições gerais e particulares que identifiquem o risco, assim como, prever
o endosso de inclusão e exclusão ou de ampliação de valor segurado para cada
veículo;

8.1.9. Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros,
oriundos de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os
quais  não  serão  excluídos  ou  reduzidos  em  decorrência  do  acompanhamento
exercido pela CONTRATANTE.

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação
direta.

8.1.11. Comunicar  por  escrito  ao  fiscal  de  contrato,  sempre  que  necessário,  as
ocorrências verificadas no transcorrer do contrato.

8.1.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE e não poderá
onerar o objeto do contrato.

8.1.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

8.1.14. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação.
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8.1.15. Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou  gestor  do
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

8.1.16. Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do fornecimento do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da
execução contratual  pela  CONTRATANTE,  que  ficará  autorizada a  descontar  dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos.

8.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

8.1.18. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de
Cadastro  de  Fornecedores  –  SICAF,  a  CONTRATADA  deverá  entregar  ao  setor
responsável  pela  fiscalização  do  contrato,  junto  com a  Nota  Fiscal  para  fins  de
pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede da CONTRATADA;

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

8.1.19. Paralisar,  por  determinação da CONTRATANTE,  qualquer  atividade  que  não
esteja  sendo  executada  de  acordo  com  a  boa  técnica  ou  que  ponha  em  risco  a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da  Lei nº 14.133, de
2021.
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8.1.21. Cumprir, durante todo a vigência do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da  Previdência  Social  ou  para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º
14.133, de 2021).

8.1.22.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE.

8.1.23. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou
por  seus  propostos,  garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos ao fornecimento do objeto.

8.1.24. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou  autoridade  superior  (art.  137,  II,  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021)  e  prestar  todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados.

8.1.25.  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do
cumprimento do contrato.

8.1.26.  A  CONTRATADA  em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá
comprovar  o  cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação
judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo fiscal de contrato e, ainda, na hipótese
de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente,
por escrito, ao fiscal de contrato.

CLÁUSULA NONA 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da CONTRATANTE:

9.1.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços;

9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,
de acordo com o contrato e seus anexos;

9.1.3. Receber  o  objeto  no  prazo  e  condições  estabelecidas  no  Termo  de
Referência;

9.1.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas  no objeto  fornecido,  para  que seja  por  ele  substituído,  reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
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9.1.5. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das
obrigações pela CONTRATADA;

a) O  fiscal  do  contrato  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas  à  execução  do  contrato,  determinando  o  que  for  necessário  para
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §
1º). 

b) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção
de medidas convenientes,  a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 2º).

9.1.6.  Efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA  do  valor  correspondente  ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência;

9.1.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.1.8.  Cientificar a Procuradoria Jurídica, quando for o caso, para adoção das
medidas  judiciais  e  extrajudiciais  cabíveis  quando  do  descumprimento  de
obrigações pela CONTRATADA;

9.1.9.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas  à  execução do presente Contrato,  ressalvados os  requerimentos
manifestamente  impertinentes,  meramente  protelatórios  ou  de  nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;

9.1.10. A  Administração  terá  o  prazo  de  1  (um)  mês  a  contar  da  data  do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por
igual período.

9.1.11.  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio
econômico-financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 1 (um) mês.

9.1.12. Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

9.1.13. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto
pela CONTRATANTE,  no caso do art.  93, §2º,  da  Lei  nº 14.133/2021,  quando
cabível.

9.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
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bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA 

ANTICORRUPÇÃO

10.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de
quem  quer  que  seja,  tanto  por  conta  própria  quanto  por  intermédio  de  outrem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele
não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

11.1.  As partes deverão observar as disposições da  Lei Federal nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais  )  , e alterações, quando do
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o
propósito  de  execução e  acompanhamento deste  Contrato,  não podendo divulgar,
revelar,  produzir,  utilizar  ou  deles  dar  conhecimento  a  terceiros  estranhos  a  esta
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

RESCISÃO E SANÇÕES

12.1.  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  a
CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração  ou  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse
coletivo;
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c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

e) apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a
execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da  Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

12.2.  Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

i.  Advertência,  quando  a  CONTRATADA  der  causa  à  inexecução  parcial  do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133,
de 2021);

iii.  Declaração de inidoneidade para  licitar  e  contratar,  quando praticadas  as
condutas  descritas  nas  alíneas  “e”,  “f”,  “g”  e  “h”  do  subitem  acima  deste
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:

iv.1) Moratória  de  0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  por  dia  de  atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte)
dias;

iv.2) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular  de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de
2021.
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iv.3) Compensatória  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do
contrato, no caso de inexecução total do objeto.

12.3.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156,
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de
2021)

12.6.  Se a  multa aplicada e as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao valor  do
pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda
desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.7. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 3 (três) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório  e  a  ampla  defesa  à  CONTRATADA,  observando-se  o  procedimento
previsto  no  caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021):

12.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.9.4. os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;

12.9.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Termo de Contrato – Processo de Compras nº 29/2024
Página 17 de 21

Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava/SP
CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000 / www.camaracacapava.sp.gov.br

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na  Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.11. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de  administração,  à  pessoa  jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133,
de 2021).

12.12. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data  de  aplicação da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas  e Suspensas (Ceis)  e  no Cadastro Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da  Lei nº
14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O  contrato  será  extinto  quando  vencido  o  prazo  nele  estipulado,
independentemente  de  terem  sido  cumpridas  ou  não  as  obrigações  de  ambas  as
partes contraentes.

13.2.  O contrato poderá  ser  extinto  antes  do prazo  nele  fixado,  sem ônus  para  a
CONTRATANTE,  quando  este  não  dispuser  de  créditos  orçamentários  para  sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
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13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação da CONTRATADA pela CONTRATANTE nesse sentido com
pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.4.  Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.8. Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13.10. A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que  tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

PUBLICAÇÃO

14.1.  Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da  Lei n.º 14.133, de
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput,
da Lei n.º 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código
de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e
seguintes da  Lei nº 14.133, de 2021

16.2. A  CONTRATADA é  obrigado a  aceitar,  nas  mesmas condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,  até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei
nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
nº 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

FORO

17.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é
o Foro do Município de Caçapava do Estado de São Paulo.

17.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os
fins de direito, em 03 (três) vias.

Caçapava, 01 de julho de 2024.

______________________________________ _____________________________

VITOR TADEU CAMILO DE CARVALHO ALEXANDRE PONCIANO SERRA
Presidente da Câmara Municipal de Caçapava  MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

Testemunhas: 

___________________________ _________________________________

Nome: Gleice Juliana Silva Santos Nome: Ana Gabriela Guimarães Sampaio

RG nº: 44.524.868-3        RG nº: 35.085.816-0

CPF nº:  379.234.738-54 CPF nº: 383.565.178-18
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Câmara Municipal de Caçapava
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

 TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(CONTRATOS)

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA

CONTRATADO: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):06/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada para emissão de apólice de seguro
total  com  franquia  reduzida  para  a  frota  de  veículos  da  Câmara  Municipal  de
Caçapava.

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/e-mail: (*)______________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  cópias  das
manifestações  de  interesse,  Despachos  e  Decisões,  mediante  regular
cadastramento  no  Sistema  de  Processo  Eletrônico,  em  consonância  com  o
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº
709,  de 14 de janeiro  de 1993,  iniciando-se,  a partir  de então,  a  contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo  eletrônico  do  “Cadastro  Corporativo  TCESP  –  CadTCESP”,  nos  termos
previstos  no  Artigo  2º  das  Instruções  nº01/2020,  conforme  “Declaração(ões)  de
Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é  de  exclusiva  responsabilidade  do  contratado  manter  seus  dados  sempre
atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

            CAÇAPAVA, 01 DE JULHO DE 2024.
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Câmara Municipal de Caçapava
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Vitor Tadeu Camilo de Carvalho
Cargo:Presidente
CPF: 306.496.888-21

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: Vitor Tadeu Camilo de Carvalho 
Cargo: Presidente 
CPF: 306.496.888-21
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Nome: Vitor Tadeu Camilo de Carvalho 
Cargo: Presidente 
CPF: 306.496.888-21
Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:
Nome: Alexandre Ponciano Serra
Cargo:Securitário
CPF:  219.802.708-99
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Vitor Tadeu Camilo de Carvalho 
Cargo: Presidente 
CPF: 306.496.888-21
Assinatura: ______________________________________________________

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço
eletrônico.
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Câmara Municipal de Caçapava
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS
À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA

CNPJ Nº: 48.408.496/0001-63

CONTRATADA: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

CNPJ Nº: 61.074.175/0001-38

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 06/2024

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2024

VIGÊNCIA: 12 meses contados da data da assinatura do contrato

OBJETO:   Contratação  de  empresa  especializada  para  emissão  de  apólice  de
seguro total com franquia reduzida para a frota de veículos da Câmara Municipal de
Caçapava.

VALOR (R$): 7.135,00 (sete mil e cento e trinta e cinco reais)

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supraepigrafada, sob
as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente
licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à
disposição  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo,  e  serão  remetidos
quando requisitados.

Caçapava, 01 de julho de 2024
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